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RECOMENDAÇÃO Nº 004/2023 

 
Ilmo. Secretário Municipal da Fazenda 

Sr. Diego Pereira Huguinim 

01. Relatório e Quaestio Iuris1.  

 
 
O E. Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo instaurou processo de 

fiscalização por meio do Processo 08000/2022-2 - Controle Externo - Fiscalização 

– Acompanhamento, mediante uma ação coordenada do Plano Anual de Trabalho 

para 2022 – PAT 2022 da Rede Integrar, cujo escopo principal foi “Acompanhar as 

ações implementados pelos jurisdicionados quanto às obras paralisadas, com 

possibilidade de participação em auditoria coordenada em melhoria da gestão 

da carteira de obras paralisadas por meio da Rede Integrar”. 

 
Além disso, a fiscalização consiste na proposta de medidas para evitar o 

desperdício dos recursos públicos, bem como de auxiliar na consecução dos 

benefícios gerados pela entrega dos empreendimentos. 

 
Uma das questões identificadas pelo E. TCE/ES, por exemplo, foi que no 

Estado do Espírito Santo há 250 (duzentos e cinquenta) obras paralisadas, 

correspondente a mais de 600 (seiscentos) milhões de reais. 

 

Com relação ao Município de Ibatiba/ES, foi encaminhado o “Ofício 

05498/2022-1” com o link para responder um questionário (documentos em anexo).  

 
Não obstante, logo após o envio do supramencionado em anexo pelo E. 

TCE/ES, em contato com o Auditor Externo, o Controle Interno foi orientado a 

 
1 Questão de direito. 
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responder o questionário somente se a obra que estava paralisada, tivesse sido 

retomada. 

 
Considerando que a obra, à época, ainda estava paralisada, o Engenheiro 

Civil, Sr. Jonathan Barbosa da Silva, respondeu o E. TCE/ES por meio do Ofício nº 

0027/2022/PMI/ENGENHARIA (documentos em anexo) para elucidar sobre a 

questão no âmbito municipal. 

 
Após o fornecimento das respostas, o E. Tribunal de Contas Estadual 

procedeu com o julgamento do processo, cuja conclusão se encontra no Relatório 

de Acompanhamento nº 000172022 e v. acórdão n. 00129/2023-1.  

 
Com efeito, após analisar o tema, prolatou-se as seguintes recomendações, 

vejamos: 

1. ACÓRDÃO TC-00129/2023-1 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em Sessão do 
Plenário, ante as razões expostas em: 
1.1. ENVIAR o Relatório de Acompanhamento 00017/2022-8 aos 
gestores responsáveis pelas unidades gestoras que constam nos 
autos, para subsidiar a elaboração do PPA -, de modo a contemplar no 
planejamento de médio prazo as obras paralisadas, e por consequente 
a elaboração das Leis de Diretrizes Orçamentárias (LDO’s) e Leis 
Orçamentárias Anuais (LOA’s), atendendo ao art. 45 da Lei 
Complementar 101/2000 (destaquei); 
1.2. ENVIAR o Relatório de Acompanhamento 00017/2022-8 ao TCU como 
forma de auxiliar os trabalhos da Rede Integrar, em especial como forma de 
auxiliar o Processo RA 009.197/2022-2; 
1.3. ENCAMINHAR os autos à Secretaria-Geral de Controle Externo, a fim 
de analisar a viabilidade quanto à instituição de Comissão de estudos sobre 
as obras paralisadas e inacabadas no Estado do Espírito Santo, liderada 
por este Tribunal, com o objetivo de viabilizar a retomada ou destinação 
adequada sob o ponto de vista técnico-financeiro, tendo como referência as 
iniciativas já implementas e em andamento, com a participação de 
representantes dos órgãos e entidades que entender pertinentes; 
1.4. ARQUIVAR os autos, após procedidas as deliberações e do trânsito em 
julgado. 
2. Unânime. 
3. Data da Sessão: 28/02/2023 - 6ª Sessão Ordinária do Plenário. 
4. Especificação do quórum: 
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4.1. Conselheiros: Rodrigo Coelho do Carmo (vice-presidente no exercício 
da presidência), Luiz Carlos Ciciliotti da Cunha (relator), Sérgio Aboudib 
Ferreira Pinto, Domingos Augusto Taufner e Sérgio Manoel Nader Borges. 
4.2. Conselheira substituta: Márcia Jaccoud Freitas (em substituição). 

02. Conclusão. 

 
Diante do exposto, a Controladoria-Geral do Município recomenda o 

cumprimento da orientação emanada do Tribunal de Contas Estadual, conforme 

explicado. 

 
À disposição para maiores esclarecimentos.  

 
Na oportunidade apresentamos protesto de elevada estima e consideração 

por V. Exa. 

Ibatiba/ES, 17 de março de 2023. 

Atenciosamente,  

 

Alex Favoreto Soares 

Controlador-Geral 


